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PORTARIA Nº 489/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 
15/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar intervenção policial com resul-
tado morte de E.P.A., no dia 06/03/2023, em Breves-PA, conforme BOP nº 
00053/2023.100115-0 e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 490/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

15/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial e/ou respectivo agente que, em tese, encaminhou 
à Justiça autos de TCOs com atraso, nos termos “Ofício nº 62/2022-GA-
B-TA”, de 15/06/2022, e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaina Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 491/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

15/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do policial que, em tese, deixou de cumprir diligências determinadas nos 
autos do Processo nº 080094.12.2022.8.14.0087, nos termos do “Ofício 
345/2022-CLA-TJ Comarca de Limoeiro do Ajuru”, de 08/08/2022, e de-
mais fatos conexos, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Ivone Fernandes Sherring para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 492/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

15/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial e/ou respectivo agente que, em tese, deixou en-
caminhar laudo toxicológico definitivo para juntada aos autos do Proces-
so nº 0800608-22.2021.14.0047, nos termos “MEMORANDO nº 28/2023 
CRAX14RISPPCPA”, de 06/02/2023, e demais fatos conexos, conforme do-
cumentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.

II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Luciano Freitas Faria para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 493/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

15/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com negligência no exercício de suas 
funções, conforme Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/CG/PC-
PA, de 27/02/2023, de sequencial 4, do PAE Nº 2023/218821;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Rosinara Santos de Abreu para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 494/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

15/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender 
requisição de instauração de IPL, nos termos “Ofício n° 072/2023 - MP/
PJACARÁ”, de 13/02/2023, e demais fatos conexos, conforme documen-
tação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Ivone Fernandes Sherring para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 495/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

15/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a intervenção policial com re-
sultado morte de M.J.L.M., no dia 04/09/2022, em Concórdia do Pará-PA, 
nos termos do BOP Nº 00117/2022.100897-8, e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II- DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaina Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 496/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

15/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do DPC R. V. L., mat. 
5940994, o qual, em tese, não teria cumprido requisição ministerial que 
determinou instauração de IPL, conforme Ofício 040/2023-MP/1aPJI e do-
cumentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;


